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cia/Colômbia, Manaus/AM a Iquitos/Peru,
Manaus/AM a Pompéia do Sul/Equador e
Manaus/AM a Tarapacá/Colômbia.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.000480/2010-22 e
tendo em vista o que foi deliberado na 270ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa C. M. DA GRAÇA & CIA.
LTDA., CNPJ nº 63.657.241/0001-28, com sede à rua Marechal Ron-
don, nº 36, Centro, Tabatinga-AM, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação, na navegação interior de per-
curso longitudinal, na prestação de serviços de transporte de carga
geral, na Bacia Amazônica, nos trechos internacionais de competência
da União: Manaus/AM a Letícia/Colômbia, Manaus/AM a Iquitos/Pe-
ru, Manaus/AM a Pompéia do Sul/Equador e Manaus/AM a Ta-
rapacá/Colômbia, na forma e condições fixadas em Termo de Au-
torização pertinente.

Art. 2º O Termo de Autorização de que trata o artigo 1º entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 1.737, DE 23 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a empresa LOG.STAR NAVEGA-
ÇÃO S/A, a operar, por prazo indetermi-
nado, como empresa brasileira de navega-
ção, na prestação de serviços de transporte
na navegação de cabotagem e de longo cur-
so.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50301.000591/2010-89 e
tendo em vista o que foi deliberado na 270ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa LOG.STAR NAVEGAÇÃO S/A,
CNPJ nº 10.826.341/0001-74, com sede na av. Presidente Vargas, nº
309, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, a operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na prestação de
serviços de transporte na navegação de cabotagem e de longo curso,
na forma e condições fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º O Termo de Autorização de que trata o artigo 1º entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 1.738, DE 23 DE JUNHO DE 2010

Adita o Termo de Autorização nº 297-AN-
TAQ, que autorizou a empresa MUNDIAL
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., a ope-
rar, por prazo indeterminado, como empre-
sa brasileira de navegação, na navegação
de apoio portuário e apoio marítimo, ex-
clusivamente com embarcações sem pro-
pulsão ou com potência propulsiva até 800
H P.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50301.000430/2010-95 e
50300.001050/2006-00 e tendo em vista o que foi deliberado na 270ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 23 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 297 - ANTAQ, de
6 de dezembro de 2006, passando a vigorar na forma e condições
fixadas no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Autorização.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 1.739, DE 23 DE JUNHO DE 2010

Autoriza a empresária individual OLGA-
RINA DA CRUZ - ME, a operar, por prazo
indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na navegação de apoio portuá-
rio, exclusivamente com embarcações sem
propulsão ou com potência de até 800 HP.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50305.001619/2009-21 e
tendo em vista o que foi deliberado na 270ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresária individual OLGARINA DA
CRUZ - ME, CNPJ Nº 10.675.830/0001-72, com sede na rua José
Tavares de Almeida, nº 885, Perpétuo Socorro, Macapá-AP, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
navegação de apoio portuário, exclusivamente com embarcações sem
propulsão ou com potência de até 800 HP, na forma e condições
fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º O Termo de Autorização de que trata o artigo 1º entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 1.740, DE 23 DE JUNHO DE 2.010

Instauração de processo administrativo con-
tencioso.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno, com
base na Resolução nº 987, de 14 de fevereiro de 2008, e considerando
o que consta do processo nº 50301.001332/2009-31, e tendo em vista
deliberação da Diretoria em sua 270ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo
Contencioso, para apuração de supostas irregularidades, considerando
o que consta do Processo nº 50301.001332/2009-31.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 1.741, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Interdita a operação da estação de trans-
bordo de cargas da Empresa Chibatão Na-
vegação e Comércio Ltda.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000954/2010-96 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 270ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Interditar a operação na Estação de Transbordo de
Cargas da empresa Chibatão Navegação e Comércio Ltda, outorgada
por meio do Contrato de Adesão nº 01/2009-ANTAQ, de 7 de janeiro
de 2009, por estar operando irregularmente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

V - A Autorizada fica obrigada a enviar à ANTAQ, bi-
mestralmente, as informações discriminadas no inciso IX do art. 12
da Norma já citada.

VI - A Autorizada deverá manter em local visível da em-
barcação e nos postos de venda de passagens o quadro de horários de
saída, os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o nú-
mero do respectivo documento de outorga e o telefone da Ouvidoria
da ANTAQ, 0800 644 5001.

VII - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

VIII - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 665, DE 23 DE JUNHO DE
2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, na
forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos
artigos. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de
2001 e com base na Resolução nº 912-ANTAQ, de 23 de novembro
de 2007 e no regulamento aplicável, à vista dos elementos constantes
do Processo nº 50305.000688/2010-51 e tendo em vista o que foi
deliberado na 270ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 23
de junho de 2010, resolve:

I - Autorizar a empresa MUNDIAL TRANSPORTE E NA-
VEGAÇÃO LTDA EPP., CNPJ nº 11.013.727/0001-20, doravante
denominada Autorizada, com sede na Rua São Boaventura, nº 26 - F,
Cidade Velha, Belém-PA, a operar, por prazo indeterminado, como
empresa brasileira de navegação, na prestação de serviço de trans-
porte de passageiros e misto na navegação interior de percurso lon-
gitudinal interestadual, na Bacia Amazônica, entre os municípios de
Belém/PA - Santana/Macapá/AP.

II - A presente autorização será exercida em regime de li-
berdade de preços, cumprindo a ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
nº 10.233, de 2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 18, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ.

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização
da embarcação ALMIRANTE DO MAR e ocorrerá conforme o es-
quema operacional apresentado pela empresa, abaixo relacionado:

ESQUEMA OPERACIONAL (LINHA BELÉM-PA A SANTANA-
AP)

PA RT I D A CHEGADA
Local Dia da Se-

mana
Horário Local Dia da Se-

mana
Horário

B e l é m - PA 3ª feira 10:00 Santana-
AP

4ª feira 12:00

Santana-AP 4ª feira 13:00 B e l é m - PA 5ª feira 14:00
B e l é m - PA 6ª feira 10:00 Santana-

AP
Sábado 12:00

Santana-AP Domingo 10:00 B e l é m - PA 2ª feira 12:00

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 666, DE 23 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, na
forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos
artigos. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de
2001, e na Norma aprovada pela Resolução nº 1.558-ANTAQ, de 11
de dezembro de 2009 e demais normas regulamentares aplicáveis, à
vista dos elementos constantes do Processo nº 50306.000480/2010-22
e tendo em vista o que foi deliberado na 270ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

I - Autorizar a empresa C. M. DA GRAÇA & CIA. LTDA.,
CNPJ nº 63.657.241/0001-28, doravante denominada Autorizada,
com sede à rua Marechal Rondon, nº 36, Centro, Tabatinga-AM, a
operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na navegação interior de percurso longitudinal, na prestação
de serviços de transporte de carga geral, na Bacia Amazônica, nos
trechos internacionais de competência da União: Manaus/AM a Le-
tícia/Colômbia, Manaus/AM a Iquitos/Peru, Manaus/AM a Pompéia
do Sul/Equador e Manaus/AM a Tarapacá/Colômbia.

II - A Autorizada fica obrigada a prestar o serviço com
observância da legislação, das normas regulamentares ou dos acordos
internacionais de que o Brasil seja signatário.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 19, da Norma aprovada pela Resolução nº 1.558-ANTAQ, já
citada.

IV - A autorizada fica obrigada a respeitar o ''ACORDO DE
LIMITES E NAVEGAÇÃO FLUVIAL ENTRE O BRASIL E A
COLÔMBIA'', firmado em 15 de novembro de 1928, e o ''CON-
VÊNIO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
REPÚBLICA DO PERU SOBRE TRANSPORTES FLUVIAIS'', fir-
mado em 5 de novembro de 1976 e promulgado pelo Decreto nº
83.360, de 23 de abril de 1979.

V - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

VI - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 667, DE 23 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, na
forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos arts.
43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e na
Resolução nº 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007, alterada pela
Resolução nº 879-ANTAQ, de 26 de setembro de 2007, à vista dos
elementos constante do Processo nº 50301.000591/2010-89 e tendo
em vista o que foi deliberado na 270ª Reunião Ordinária da Diretoria,
realizada em 23 de junho de 2010, resolve:

I - Autorizar a empresa LOG.STAR NAVEGAÇÃO S/A,
CNPJ nº 10.826.341/0001-74, doravante denominada Autorizada,
com sede na av. Presidente Vargas, nº 309, 7º andar, Centro, Rio de
Janeiro-RJ, a operar, por prazo indeterminado, como empresa bra-
sileira de navegação, na prestação de serviços de transporte na na-
vegação de cabotagem e de longo curso.

II - Esta autorização se regerá pela Lei nº 9.432, de 1997,
pela Lei nº 10.233, de 2001, e pela Norma aprovada pela Resolução
nº 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007, alterada pela Resolução nº
879-ANTAQ, de 26 de setembro de 2007 e demais normas regu-
lamentares aplicáveis.

III - A Autorizada se obriga a executar os serviços, ob-
servadas as características próprias da operação, de forma a satisfazer
os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atendimento ao interesse público e à preservação do meio ambiente e
obter junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, se for o caso, a autorização para o transporte de
granéis líquidos de derivados de petróleo.
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